
  

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO / ON-LINE 

VARA ADJUNTA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE IVOTI/RS 

 

   Processo nº: 166/3.20.0000004-7 / Exequente: Ariberto Giovane Juwer / Executado: 

Funerária Heldt Ltda. 

 

  LEILÃO ON-LINE 

   1° Leilão Público On-line: 23.03.23, das 09:00 até às 15:00.  

   2° Leilão Público On-line: 30.03.23, das 09:00 até às 15:00. 

   Local – Site da Benedetto Leilões: www.benedettoleiloes.com.br 
 

   JEFERSON BENEDETTO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCERGS sob n° 

215/2006, devidamente autorizado pela Exma. Sra. Dra. Larissa de Moraes Morais, Juíza de Direito 

da Vara Adjunta do Juizado Especial da Comarca de Ivoti/RS, venderá em público, na modalidade 

LEILÃO PÚBLICO / ON-LINE, na forma da lei, em dia, hora e local supracitado, o bem penhorado 

a seguir relacionado. 

 

   Uma urna mortuária, modelo sextavado, semi luxo – ref 02. Avaliação: R$ 

3.280,00 (três mil, duzentos e oitenta reais). 

 

  Os Leilões serão regidos pela Lei número 13.105/15 em seus artigos 879 a 903, ambos 

do Novo Código de Processo Civil. Na ocasião do 1º LEILÃO ON-LINE, o bem será vendido por 

valor igual ou superior ao da avaliação; no 2º LEILÃO ON-LINE, por valor não inferior R$1.968,00 

(um mil, novecentos e sessenta e oito reais), que corresponde a 60% do valor da avaliação, com base 

no parágrafo único do ao artigo 885 do CPC. Em caso de oferta de pagamento parcelado, somente 

serão aceitas as que contenham pelo menos 25% do valor do lance à vista e o saldo restante em até 3 

(três) parcelas corrigidas pelo IGP-M. Para participar do leilão, os interessados deverão efetuar 

cadastramento prévio de até 24h antes do término do leilão. Após o término do leilão, o arrematante 

será notificado para recolher o valor ofertado. A comissão do Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) 

que correrá por conta do comprador, remitente ou adjudicante em caso de arrematação, remição ou 

adjudicação, respectivamente. O pagamento da Comissão do Leiloeiro deverá ser efetuado à vista, 

após o encerramento do leilão, mediante transferência ou depósito em conta, a ser indicada pelo 

leiloeiro. Havendo suspensão ou extinção da execução em virtude de acordo antes do leilão, este 

somente será suspenso após o pagamento das custas e demais despesas processuais, inclusive aquelas 

do leiloeiro. Ficam desde já as partes, seus cônjuges, se casados forem, INTIMADOS pelo presente 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO ON-LINE, para todos os atos aqui 

mencionados, caso se encontrem em lugar incerto e não sabido ou não venham a ser localizados pelo 

Oficial(a) de Justiça suprindo, assim, a exigência contida no artigo 889, Inc. I a VIII e parágrafo único 

do CPC. INFORMAÇÕES: pelo site www.benedettoleiloes.com.br, pelo e-mail 

contato@benedettoleiloes.com.br e pelo telefone/whatsapp: (51) 3547-1328. JUÍZA: Dra. Larissa 

de Moraes Morais. Em 28 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Dra. Larissa de Moraes Morais,                               Jeferson Benedetto, 

            Juíza de Direito                                         Leiloeiro Oficial  

http://www.benedettoleiloes.com.br/

